[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



INDICAÇÃO Nº 171/89
INDICO AO SR. PREFEITO MUNICIPAL, A NECESSIDADE DA CONCLUSÃO NA NOVA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL ARTIGO NO QUAL OS VEREADORES DOS MUNICÍPIOS DE NOSSO ESTADO SEJAM RECONHECIDAS COMO AUTORIDADES QUE FISCALIZEM OU QUE POSSAM FISCALIZAR OS ATOS DO EXECUTIVOS DE FORMA MAIS DINÂMICA E QUE OS PROJETOS QUE APRESENTAM SEJA LOGO APROVADOS, REALIZADOS NUM PRAZO DE TEMPO RAZOÁVEL.
J U S T I F I C A T I V A

Não consta justificativa.
Sala das Sessões, 02 de outubro de 1989
Ver. Dimas Ribeiro 
Cancelado a pedido do autor.
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